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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004087-09.2020.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: M P T FIOS E CABOS ESPECIAIS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALMIR POLYCARPO - SP86586
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança, no qual a impetrante pede seja-lhe

assegurada, no âmbito de seu estabelecimento sede e de todas as suas filiais, a prorrogação das datas de     

vencimento de todos tributos  federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB,           

devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual que tenha     

reconhecido estado de calamidade pública, ficando prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês

subsequente.

Aduz que é contribuinte de diversos tributos administrados pela SRFB e que, em razão da

notória condição de emergência de saúde pública enfrentada pelo Brasil (pandemia da COVID-19), vem

tendo sua situação financeira diretamente afetada pelo cancelamento de vendas, atraso de pagamentos dos

clientes, baixa produtividade, despesas imprevisíveis para fazer frente à segurança dos empregados que

precisam permanecer no trabalho, etc.

Sustenta que, ao deixar de expedir os atos necessários à implementação do disposto no artigo

1º da Portaria MF n. 12/2012, a autoridade impetrada incorre em omissão violadora de seu direito líquido e

certo de ter as datas de vencimento dos tributos federais prorrogadas.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Na análise perfunctória que ora cabe, verifico que estão presentes os requisitos necessários ao

deferimento do pedido liminar formulado pela parte impetrante.

A norma do art. 1º da Portaria MF referida é clara a respeito da prorrogação de prazo para

recolhimento dos tributos, na presente situação.
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Além do Decreto Estadual/SP n. 64.879, de 20/03/2020, a situação de calamidade pública foi

reconhecida também no âmbito federal, com flexibilização do cumprimento de metas fiscais.

Embora a Portaria em questão não mencione calamidade pública nacional, não me parece,

nesta abordagem inicial do processo, que a abrangência maior do motivo da decretação estadual seja

impeditivo para a incidência da norma tributária.

A prorrogação das datas de vencimento de tributos federais administrados pela SRFB impõe

ato administrativo vinculado à RFB e/ou PGFN, conforme determinação do artigo 3º da Portaria MF n.

12/2012.

 Ante o exposto,  para determinar a prorrogação doDEFIRO A MEDIDA LIMINAR

vencimento dos tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ao último dia útil

do terceiro mês subsequente ao presente mês, para o estabelecimento sede e filiais da impetrante, caso a

prorrogação já não esteja implementada pela autoridade impetrada.

Deverá a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, adequar o valor da causa ao benefício

econômico pretendido e, no mesmo prazo, comprovar o recolhimento da diferença das custas processuais.

 Sem prejuízo, intime-se a autoridade impetrada, para cumprimento, com urgência.

Cumprida a determinação para a impetrante, referente ao valor da causa e recolhimento de

custas, notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.

Com as informações, dê-se vista do feito ao MPF.

Por fim, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Campinas,
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